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DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

PARECER 04 - CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.812/2021, de autoria do Deputado 

Leandro Grass, que “dispõe sobre as diretrizes de Incentivo ao uso do Gás Natural 

Veicular no âmbito do Distrito Federal”. 

Ao analisar a presente proposição sob o prisma de admissibilidade, não se 

identifica óbice à sua aprovação.  

Assim, considerando o aspecto relativo a constitucionalidade, regimentalidade, 

legalidade e técnica legislativa, manifestamos o voto de admissibilidade e aprovação 

do Projeto de Lei nº 1.812/2020. (SUPERVISÃO, AQUI A DEPUTADA ERROU E SERÁ 

RETIFICADO LOGO A SEGUIR.) 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
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O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

Deputada Jaqueline Silva, concedo a palavra a V.Exa. para que retifique o 

número do Projeto de Lei, que é 1.812/2021. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Retificando, Sr. Presidente, o Projeto de Lei 

nº 1.812/2021. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão o Projeto de Lei nº 

1.812/2021, em primeiro turno. 

Concedo a palavra ao Deputado Leandro Grass. 

DEPUTADO LEANDRO GRASS (REDE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – 

Eu quero agradecer pelos pareceres das comissões e só registrar 

s/luciana 

Taquígrafa: Luciana Fleith/Rmessias  

DEPUTADO LEANDRO GRASS (REDE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – 

Quero agradecer os pareceres dos Presidentes e das Presidentes das comissões e 

registrar, a Deputada Júlia Lucy muito bem colocou também, que, diante do cenário 

no qual a gente está vivendo, com uma gasolina a R$ 7,10 (sete reais e dez centavos), 

a R$ 7,15 (sete reais e quinze centavos), em alguns lugares custa até mais, a gente 

precisa urgentemente estimular novas fontes de energia. 

V.Exa., inclusive, nesses dias, falou sobre os carros elétricos. Eu dou total 

apoio a isso. Estimular o GNV – Gás Natural Veicular e diversificar a matriz energética 

do transporte é fundamental. Inclusive, o Distrito Federal tem totais condições para 

isso.  


